
 
DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

 

 
Paço Municipal “Profª Judith de Oliveira Garcez” 

Secretaria Municipal de Governo e Administração 

 
Assis, 07 de março de 2019. 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

Ofício DA nº 36/2019 
 

Ao Excelentíssimo Senhor 
VEREADOR ALEXANDRE COBRA CYRINO NICOLIELLO VÊNCIO 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 
 

Assunto: Encaminha Projeto de Lei nº 16/2019. 

 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho, por intermédio de Vossa Excelência, para apreciação e 

deliberação da Egrégia Câmara Municipal de Assis, o incluso Projeto de Lei nº 

16/2019, em que o Executivo Municipal solicita autorização para abertura de Crédito 

Adicional Especial no valor de R$ 153.620,88 (cento e cinquenta e três mil, seiscentos 

e vinte reais e oitenta e oito centavos), para os fins que especifica, acompanhado da 

respectiva exposição de motivos. 

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e aos Senhores 

Vereadores protestos de alta consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº 28/2019
Código: M941999177/4650



 
DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

 

 
Paço Municipal “Profª Judith de Oliveira Garcez” 

Secretaria Municipal de Governo e Administração 

 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
(Projeto de Lei nº 14/2019) 

 
 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
VEREADOR ALEXANDRE COBRA CYRINO NICOLIELLO VÊNCIO 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 
 
 
 
 
 

Senhor Presidente, 

 

 

Submetemos à apreciação dessa Egrégia Casa de Leis, o incluso 

Projeto de Lei que visa obter autorização para proceder à abertura de um Crédito 

Adicional Suplementar, no valor R$ 153.620,88 (cento e cinquenta e três mil, seiscentos e 

vinte reais e oitenta e oito centavos), junto à Secretaria Municipal de Planejamento, 

Obras e Serviços. 

A presente propositura tem por finalidade criar dotação 

orçamentária específica a fim de garantir a execução da obra de construção de uma pista 

de Skate, com recursos oriundos do Convênio nº 33/2014, firmado entre o Município de 

Assis e a Secretaria de Planejamento e Gestão do Estado de São Paulo. 

Esclarece-se que os recursos referentes ao Convênio que foi 

formalizado em 2014 foram liberados no ano de 2016, no entanto, os procedimentos 

licitatórios deflagrados para contratação da obra restaram infrutíferos, sendo 

considerados desertos. 

Foi necessário, ainda, apresentar novo projeto e aguardar a sua 

aprovação pela Secretaria de Estado, uma vez que foi identificada uma área mais 

propícia e bem localizada para a prática do skate, na Rua Dr. Geraldo Nogueira Leite, 

contígua ao Parque Buracão. 

Assim, contando com a aprovação da Secretaria de Estado, 

formalizada por meio de aditamento, cuja cópia segue anexa, é preciso, novamente, a 

inclusão de dotação no Orçamento de 2019 a fim de que possamos novamente 

deflagrar o processo de contratação da obra, a qual tem sido esperada com muita 

expectativa pelos praticantes do Skate de nossa cidade. 
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DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

 

 
Paço Municipal “Profª Judith de Oliveira Garcez” 

Secretaria Municipal de Governo e Administração 

 
 

 

Os recursos para atender as despesas com a execução da 

presente Lei serão suportados por meio de superávit financeiro, apurado no Balanço 

Patrimonial do Exercício de 2018, em decorrência da transferência de recursos, de 

conformidade com o artigo 2º da propositura, no valor de R$ 144.277,17 (cento e 

quarenta e quatro mil e duzentos e setenta e sete reais e dezessete centavos), bem 

como de anulação parcial no valor de R$ 9.343,71 (nove mil e trezentos e quarenta e três 

reais e setenta e um centavos) para ocorrer com a contrapartida por parte do Município. 

Em face de todo o exposto, encaminho por intermédio de Vossa 

Excelência, o Projeto de Lei nº 16/2019, para apreciação e deliberação dessa Egrégia 

Câmara Municipal de Assis. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 07 de março de 2019. 

 
 
 
 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

 

 
Paço Municipal “Profª Judith de Oliveira Garcez” 

Secretaria Municipal de Governo e Administração 

 
PROJETO DE LEI Nº 16/2019 

 
 
Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicional Especial para os fins que 
especifica. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Programa Anual do Município de Assis, um Crédito 

Adicional Especial, nos termos do artigo 41, inciso II, da Lei Federal 4.320 de 17 
de março de 1.964, no valor de R$ 153.620,88 (cento e cinquenta e três mil 
seiscentos e vinte reais e oitenta e oito centavos) observando as classificações 
institucionais, econômicas e funcionais programáticas, abaixo relacionadas: 

 
02.   PODER EXECUTIVO 
02.05.  SECRETARIA MUNIC.PLANEJ. OBRAS E SERVIÇOS  

 02.05.03.  DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS 
        15.451.0005.1.640 CONSTRUÇÃO DE PISTA DE SKATE NO CONJ HABITACIONAL        
           “ORESTES LONGHINI" 

 449051 Obras e Instalações .................................................................... R$ 144.277,17 
  Fonte Recurso 2 – Transferências e Convênios Estaduais Vinculados. 
  Aplicação- 100.061- Construção Pista de Skate – Convênio 033/2014 

 449051 Obras e Instalações .................................................................... R$      9.343,71  
   Fonte 1 – Tesouro 

  Aplicação- 100.061- Construção Pista de Skate – Convênio 033/2014 
 
   Total  ................................................................................... R$ 153.620,88 
 
Art. 2º -  Os recursos para atender as despesas com a execução da presente Lei serão os 

seguintes: 
 

I - R$ 144.277,17 (cento e quarenta e quatro mil duzentos e setenta e sete reais e 
dezessete centavos), provenientes de superávit financeiro, apurado no 
Balanço Patrimonial do Exercício de 2018, a ser verificado na Agência 0223-2 
do Banco do Brasil S/A, Conta Corrente 45.294-7, nos termos do disposto no 
artigo 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320 de 17 de Março de 1.964; 

II – R$ 9.343,71 (nove mil trezentos e quarenta e três reais e setenta e um 
centavos), provenientes de anulação parcial e ou total, nos termos do disposto 
no artigo 43, § 1º, inciso III da Lei 4.320 de 17 de Março de 1.964, da dotação 
orçamentária abaixo:   

 
02.   PODER EXECUTIVO 
02.05.   SECRETARIA MUNIC.PLANEJ. OBRAS E SERVIÇOS  

 02.05.05.     DEPARTAMENTO DE APOIO E MANUTENCAO 
 04.122.0077.2.705   TRANSPORTE COLETIVO DE ASSIS 

        (320) 339030    Material de Consumo ..................................................................... R$       9.343,71 
    

  Total .................................................................................................R$       9.343,71 
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DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

 

 
Paço Municipal “Profª Judith de Oliveira Garcez” 

Secretaria Municipal de Governo e Administração 

 
 
 
 
Art. 3º - Ficam alterados os anexos III, IV e V do Plano Plurianual, aprovado pela Lei 

Municipal nº 6.320 de 22 de junho de 2017 e o anexo IIA da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, exercício de 2019, aprovada pela Lei Municipal nº 6.556 de 13 de 
julho de 2018, conforme especificações previstas nos artigos 1º e 2º desta Lei. 

 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Assis, em 07 de março de 2019. 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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